
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.o^ 9
L I V R O  DE P O R T Á R I À S

“ p o r t a r i a  t̂jg 4«831 »

D Senhor LUIZ ANTONIO DE f̂ lOURA, Prefeito Plunici- 
pai de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S D L V E :

Conceder à funcionaria MARÍLIA TEIXEIRA DA SILVA 
FORTES, Professora, Efetiva, lotada no Setor de Escolas Muni
cipais do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Mu 
nicipal, 01 (hum) dia de licença para tratamento de saúde, r£ 
ferente ao dia 16 de setembro de 1982, conforme pedido feito 
em requerimento protocolado sob o ns 4.232 de 21 de setembro* 
de 1982, que recebeu o seguinte despacho: "Deferido”, face ã 
informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 22 de setembro de 1982.

l u i Z y h u i m i n  de mdura
Pr/feito íví^icipal

Registrajd^ no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Prefeito e publicada no Paço Municipal 
aos 22 de setembro de 1982.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
a Diretor Técnico de Serviços Gerais


